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TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 50/2024 - Dep. Ana Pimentel - Apropriação (inclusão) - Subfunção 305 (Vigilância Epidemiológica) - Programa 5123 (Vigilância em
Saúde e Ambiente) - Ação 20YJ (Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente) - Valor 200.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 470 - Vigilância em Saúde /SISLAB/Lacen/Rede Frio/Centro D. Ampl.
467 - Laboratório S Pública (SISLAB/Lacen)/Contr Doença/
Vig Epid



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
20YJ - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente
AÇÃO
5123 - Vigilância em Saúde e Ambiente
PROGRAMA
305 - Vigilância Epidemiológica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.305.5123.20YJ.0001


METAESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
População coberta (unidade)
QTD META A ALTERAR 10.000



em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO3
Outras Despesas Correntes
4
Investimentos

90
Aplicações Diretas
90
Aplicações Diretas

8
8

TOTAL:
100.000.000
100.000.000

200.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001641

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	200.000.000

	TOTAL:
	200.000.000


JUSTIFICATIVA
Desde o ano de 2019 o orçamento das ações discricionárias voltadas ao HIV/aids, hepatites virais e outras Infecções Sexualmente
Transmissíveis (IST) não possui acréscimo, o que implica na dificuldade de ampliação das estratégias para a eliminação dessas doenças e infecções.
Partindo da necessidade de fortalecimento da resposta nacional a essas doenças e infecções, é necessário viabilizarmos um incremento no orçamento discricionário do Departamento de HIV/Aids, tuberculose, hepatites virais e Infecções Sexualmente Transmissíveis – Dathi/SVSA/MS – visando o cumprimento do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 3 (Saúde e Bem Estar), na sua Meta 3.3 que visa acabar com as epidemias de aids, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas e combater as hepatites virais e outras doenças transmissíveis até 2030.
A resposta brasileira à epidemia de HIV/Aids é considerada uma referência internacional, por ter implementado uma série de políticas e
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JUSTIFICATIVA
programas que têm sido amplamente reconhecidos por sua eficácia e abordagem inclusiva. Embora tenhamos avançado no
enfrentamento ao HIV e a Aids, hepatites virais e outras IST e alcançado resultados significativos ao longo dos anos, desafios persistem, tais como a necessidade de expandir o acesso às políticas para populações em situação de maior vulnerabilidade, reduzir o estigma e a discriminação e manter o financiamento adequado para às ações de prevenção, assistência, cuidado e tratamento.
O montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) pleiteado através desta emenda tem como objetivo investir na ampliação da prevenção e do diagnóstico ao HIV/Aids, das hepatites virais e de outras IST, no apoio e fortalecimento técnico da sociedade civil, bem como, fortalecer os serviços especializados e contribuir para a eliminação do HIV, das hepatites virais e da transmissão vertical do HIV, da hepatite B, da sífilis congênita e do HTLV. A ampliação dos recursos financeiros para reestruturar os serviços de saúde voltados à vigilância, prevenção e eliminação do HIV/Aids, hepatites virais e outras IST e é fundamental para consolidar o compromisso do Brasil com a eliminação dessas doenças e infecções como problemas de saúde pública. A infraestrutura física e tecnológica desses serviços deve ser aprimorada para garantir o acesso universal a diagnósticos precoces, tratamentos eficazes e ações de promoção e prevenção de qualidade. Com instalações modernas, obras de ampliação e a aquisição de equipamentos de última geração, os serviços poderão atender com mais rapidez, reduzir as filas de espera e integrar melhor os cuidados com outras áreas da saúde. Além disso, uma estrutura robusta facilita a criação de campanhas educativas e preventivas permanentes, promovendo o autocuidado e o enfrentamento ao estigma e discriminação. Este investimento é um passo crucial para a sustentabilidade de um sistema de saúde inclusivo e eficiente, capaz de responder às metas globais de eliminação enquanto problema de saúde pública dessas doenças e infecções até 2030, como estabelecido pela Organização Mundial da Saúde. O recurso também será utilizado no desenvolvimento de ações intersetoriais fundamentais na abordagem das pessoas atingidas pelo HIV/Aids, hepatites virais e outras IST, assim como as populações em situação de maior vulnerabilidade social.
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